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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

 

2.1 – O Presente Contrato tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa de engenharia para 

execução de obra de construção de um edifício comercial de quatro pisos, com área construída de 4.114,35m², destinado a salas de aula 

do Centro Universitário de Mineiros – GO, nos termos e condições estabelecidas no Edital de Concorrência n. 001/2016 e seus Anexos, que 

passam a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem. 

 

2.2 – Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência 001/2016 e seus anexos, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2.3 – A Contratada declara, para todos os fins, possuir as condições técnicas, operacionais e profissionais necessárias para a execução dos 

serviços contratados. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Descrição e quantidades dos serviços contratados por este instrumento: 

 

1ª Etapa da Construção do Bloco ‘H’ da FIMES – 2.167,90m² 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
1  Serviços Preliminares   

1.1  Demolições/Limpeza do Terreno   

1.1 01 Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal (pequenas árvores e matos) m² 1.983,00 

1.2  Canteiro   

1.2 01 Barracão de obra em chapa de madeira compensada com banheiro, cobertura em fibrocimento 4mm, incluso m² 60,00 
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instalações hidro sanitárias e elétricas 

1.2 02 Ligação provisória hidro sanitária, luz e força Unidade 1,00 

1.2 03 Tapume em chapa comp. Resinada com pintura m² 245,00 

1.2 04 Locação convencional da obra com gabarito de tábua corrida sem aproveitamento m² 645,00 

1.2 05 Aquisição e assentamento de placa de obra m² 6,00 

     

2  Despesas Gerais   

2.1  Administração da Obra   

2.1 01 Engenheiro Horas 704,00 

2.1 02 Encarregado Horas 2.816,00 

2.1 03 Mestre de obra Horas 2.816,00 

2.1 04 Almoxarife Horas 2.816,00 

2.1 05 Vigias Horas 2.816,00 

2.2  Proteção e Segurança   

2.2 01 Equipamentos de proteção individual m² 2.167,90 

2.2 02 Ferramentas m² 2.167,90 

2.2 03 Andaime metálico torre m 4.120,00 

2.3  Transporte   

2.3 01 Transporte de entulho em caçamba estacionária com carga – estimativa de 7% da área construída m² 52,00 

     

3  Trabalhos em Terra   

3 01 Regularização do terreno sem apiloamento com transporte da terra escavada m² 935,00 

3 02 Reaterro de vala com reaproveitamento adensado e compactado m³ 220,00 

3 03 Aterro interno (edificações) puxado com carrinho e compactado manualmente – aquisição e transporte da 

terra 

m³ 580,00 

     

4  Fundações   

4 01 Escavação manual de valas com apiloamento m³ 69,80 

4 02 Lastro de concreto 13,5 Mpa incluindo lançamento m² 72,00 

4 03 Alvenaria embasamento tijolo cerâmico furado 12x15x25cm (alicerce e porão) m³ 39,70 

4 04 Formas m² 1.721,43 
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4 05 Armadura em vergalhão de aço Kg 3.135,00 

4 06 Concreto usinado 25 Mpa (blocos/baldrame) m³ 59,70 

4 07 Lançamento/aplicação manual de concreto em estruturas m³ 59,70 

4 08 Estaca e trado diâmetro 25cm m 2.250,00 

     

5  Estrutura   

5 01 Forma plana chapa compensada resinada 12mm (pilares, vigas e escada) m² 1.195,00 

5 02 Escoramento de laje pré-moldada m² 2.093,00 

5 03 Armadura em vergalhões de aço (pilares e vigas) Kg 11.390,00 

5 04 Armadura em vergalhões de aço (escada) Kg 332,00 

5 05 Armadura em vergalhões de aço para laje (negativos, positivos e valterranas) Kg 11.530,00 

5 06 Concreto usinado 25 Mpa (pilares, vigas, escada e laje) m³ 422,00 

5 07 Lançamento/aplicação manual de concreto em estruturas m³ 422,00 

5 08 Laje pré-moldada piso m² 2.093,00 

5 09 Contravergas nas janelas 10x10cm em concreto pré-moldado FCK 20mpa (preparo com betoneira) aço 

CA60, inclusive formas de tábua 3A 

m 302,00 

     

6  Alvenaria   

6 01 Alvenaria em tijolos cerâmica 12x15x29cm m² 2.295,00 

     

7  Cobertura   

7 01 Estrutura madeira para cobertura em telha de fibrocimento m² 632,00 

7 02 Rufo em chapa galvanizada – 30cm m 99,65 

7 03 Pingadeira de concreto (pratibanda) m 196,10 

7 04 Cobertura telha fibrocimento 3,66x110mm e=6mm m² 469,48 

7 05 Cobertura telha fibrocimento vocatex 2,44x50mm e=4mm m² 154,44 

     

8  Impermeabilizações   

8 01 Impermeabilização baldrame com tinta asfáltica m² 264,00 

8 02 Aplicação de aditivo impermeabilizante (tipo vedacite) misturado ao reboco interno e externo na alvenaria 

acima da baldrame até a altura de 1,00m 

m² 480,00 
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8 03 Impermeabilização com manta asfáltica com filme de alumínio (de e=0,8mm), inclusa aplicação de emulsão 

asfáltica e=3mm 

m² 36,86 

     

9  Esquadrias/Ferragens/Inox/Vidros   

9.1  Esquadrias de ferro/Madeira/Vidro   

9.1 01 Portas de ferro – abrir m² 10,08 

9.1 02 Porta lisa 80x210 com portal e alisar sem ferragens Unidade 21,00 

9.1 03 Portão de ferro, abrir, fechado, tamanho 250x310cm, pintado com esmalte sintético, dando acesso externo 

para porão (sala de reaproveitamento de água) 

m² 7,75 

9.2  Fechadura   

9.2 01 Fechadura completa – P1 Unidade 24,00 

9.3  Esquadrias de Vidro/Aluminium/Ferro – Janelas   

9.3 01 Janela de correr 4 folhas, vidro temperado 8mm, dimensão 250x100cm, acabamento em aluminium (guia e 

trilho) 

Unidade 36,00 

9.3 02 Janela de correr 4 folhas, vidro temperado 8mm, dimensão 200x100cm, acabamento em aluminium (guia e 

trilho) 

Unidade 9,00 

9.3 03 Janela de correr 4 folhas, vidro temperado 8mm, dimensão 250x60cm, acabamento em aluminium (guia e 

trilho) 

Unidade 4,00 

9.3 04 Janela de correr 4 folhas, vidro temperado 8mm, dimensão 200x60cm, acabamento em aluminium (guia e 

trilho) 

Unidade 6,00 

9.3 05 Peitoril granito andorinha (janelas) m 130,00 

9.3 06 Alçapão em chapa vincada nº 18, com alças e porta cadeado (inclusive cadeado nº 30) Unidade 1,21 

9.4  Guarda corpo inox   

9.4 01 Guarda corpo dos corredores com corrimão de tubo inox 1’ ½ e fechamento vertical com tubo inox ¾, 

obedecendo as normas de segurança ABNT e Corpo de Bombeiros 

m 98,00 

9.4 02 Guarda corpo das escadas com corrimão de tubo inox 1’ ½ e fechamento vertical com tubo inox ¾, 

obedecendo as normas de segurança ABNT e Corpo de Bombeiros 

m 32,00 

     

10  Instalação Elétrica/Telefone   

10.1  Entrada de Energia e Medição   

10.1 01 CPG – quadro de distribuição de energia em chapa metálica, de embutir, com porta, para 40 disjuntores Unidade 1,00 
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termomagnéticos monopolares, com dispositivo para chave geral, com barreamento trifásico e neutro, 

fornecimento e instalação 

10.1 02 Disjuntor baixa tensão tripolar a seco 800A 35KA Unidade 1,00 

10.1 03 Painel para instalação de grupo de medidores (12 disjuntores) Unidade 1,00 

10.1 04 Disjuntor geral Unidade 1,00 

10.1 05 Quadro geral do serviço Unidade 1,00 

10.1 06 Caixa de passagem em alvenaria tipo R1 com tampa de ferro fundido – completa Unidade 4,00 

10.2  Prumadas   

10.2 01 Eletroduto PVC rígido inclusive conexões 25mm (1”) m 1.350,00 

10.2 02 Eletroduto de PVC flexível corrugado DN 20mm (3/4”) fornecimento e instalação m 2.950,00 

10.2 03 Eletroduto de PVC rígido roscável DN 40mm (1 ½”) INCL conexões, fornecimento e instalação 

(transformador até o quadro geral) 

m 96,00 

10.2 04 Eletroduto de PVC rígido roscável DN 50mm (2”) INCL conexões, fornecimento e instalação m 128,00 

10.2 05 Eletroduto de PVC rígido roscável DN 100mm (4”) INCL conexões, fornecimento e instalação 

(transformadr até o quadro geral) 

m 110,00 

10.2 06 Caixa de passagens nos pavimentos Unidade 25,00 

10.3  Distribuição   

10.3 01 Quadro de distribuição com barramento DIN 28 elemento Unidade 5,00 

10.3 02 Disjuntor monopolar 16A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 1,00 

10.3 03 Disjuntor monopolar 20A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 91,00 

10.3 04 Disjuntor monopolar 25A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 2,00 

10.3 05 Disjuntor monopolar 32A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 6,00 

10.3 06 Disjuntor monopolar 40A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 2,00 

10.3 07 Disjuntor tripolar 63A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 6,00 

10.3 08 Disjuntor tripolar 80A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 8,00 

10.3 09 Disjuntor tripolar 150A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 2,00 

10.3 10 Cabo isolado PVC 2,5mm² (tomada, interruptores, luminárias e aterramento) m 6.800,00 

10.3 11 Cabo isolado PVC 4,0mm² m 3.900,00 

10.3 12 Cabo isolado PVC 16,0mm² m 245,00 

10.3 13 Cabo isolado PVC 25,0mm² m 815,00 

10.3 14 Cabo sintenax 50,00mm² m 270,00 
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10.3 15 Caixa 4x2”/4x3” Unidade 797,00 

10.3 16 Tomada hexagonal 2P + T – 10A  Unidade 32,00 

10.3 17 Tomada hexagonal 2P + T – 16A/20A/3P Unidade 98,00 

10.3 18 Interruptor 1 seção linha X Unidade 29,00 

10.3 19 Interruptor 2 seções linha X Unidade 2,00 

10.3 20 Interruptor 3 seções linha X Unidade 3,00 

10.3 21 Interruptor paralelo simples (1 seção) Unidade 4,00 

10.3 22 Tomada telefônica 4 pinos 4”x2” tampa unho (piso) Unidade 3,00 

10.3 23 Cabo telefônico CCI-50 5 pares (uso interno) – fornecimento e instalação m 80,00 

10.3 24 Cordoalha cobre nu 70mm² e isoladores (aterramento) m 50,00 

10.3 25 Hastes para aterramento Unidade 10,00 

10.4  Luminárias   

10.4 01 Luminária para lâmpada fluorescente 4x20w – completas Unidade 185,00 

10.4 02 Luminária tipo arandela blindada a prova de tempo 45 gr. Até 100w Unidade 3,00 

     

11  Outras Instalações   

11.1  Incêndio   

11.1 01 Hidrante com registro 2 ½” e 30m mangueira (90x60x17cm) Unidade 3,00 

11.1 02 Tubo aço galvanizado inclusive conexões 2 ½” (incêndio) m 52,00 

11.1 03 Conjunto moto-bomba Unidade 1,00 

11.1 04 Extintor – carga pó químico 20 BC Unidade 7,00 

11.1 05 Extintor – carga d’água 2A Unidade 4,00 

11.1 06 Abrigo para hidrante, 90x60x17cm, com registro globo angular 45’ 2.1/2’, adaptador storz 2’1/2, mangueira 

de incêndio 30m, redução 2’1/2, e esguicho em latão 1’1/2, fornecimento e instalação 

Unidade 3,00 

11.1 07 Reservatório de água 12.000l Unidade 1,00 

11.1 08 Bloco autônomo – aclaramento autonomia 1h – 200lm (luz de emergência) Unidade 24,00 

11.1 09 Placa de sinalização em PVC Unidade 24,00 

11.1 10 Detector de fumaça com aviso sonoro Unidade 4,00 

11.2  SPDA   

11.2 01 Para-raios tipo Franklim  Unidade 1,00 

11.2 02 Mastro simples de ferro galvanizado para para-raios H=3,00m incluindo base, conjunto de estalhamento Unidade 1,00 
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rígido e sinalizador noturno – fornecimento e instalação 

11.2 03 Rele foto elétrico com base Unidade 1,00 

11.2 04 Terminal aéreo em aço galvanizado com base de fixação H=30cm Unidade 17,00 

11.2 05 Cordoalha cobre nu 50mm² incluso isoladores, presilhas, braçadeiras e conectores (furo simples e/ou 

vertical), fornecimento e instalações 

m 140,15 

11.2 06 Caixa de inspeção tipo R1 com tampa de ferro fundido – completa Unidade 1,00 

11.2 07 Eletroduto PVC rígido inclusive conexões e braçadeira tipo D – 25mm (1”) m 60,00 

11.2 08 Cabo isolado PVC 2,5mm² para sinalizadores noturnos m 30,00 

11.2 09 Terminal de pressão 35mm² Unidade 10,00 

11.2 10 Terminal de pressão 25mm² Unidade 10,00 

11.2 11 Terminal de pressão 16mm² Unidade 10,00 

11.2 12 Terminal de pressão 10mm² Unidade 10,00 

11.2 13 Quadro geral do serviço 20x40x12cm metálica com barramento de equipotencialização Unidade 1,00 

11.2 14 Hastes para aterramento H=3,00m com conectores – fornecimento e instalação Unidade 24,00 

11.3  Reaproveitamento/Drenos/Calhas/Ralos/Pluvial   

11.3 01 Tubo PVC soldável DB 25mm instalado em dreno para ar-condicionado m 189,00 

11.3 02 Calha em chapa galvanizada largura 50cm m 170,80 

11.3 03 Caixa d’água 5.000l para reaproveitamento de água pluvial Unidade 7,00 

11.3 04 Condutores para calha (água pluvial) de PVC, diâmetro 100mm, incluindo conexões e braçadeiras – 

fornecimento e colocação 

m 57,00 

11.3 05 Tubo para água pluvial de PVC, diâmetro 200mm, incluindo conexões – fornecimento e colocação m 78,00 

11.3 06 Caixa de areia com grelha metálica 60x60cm Unidade 7,00 

11.3 07 Tubo PVC 100mm (incluindo conexões – fornecimento e colocação) m 96,00 

11.3 08 Caixa sifonada PVC 100x100x50mm (ralos) Unidade 18,00 

11.4  Equipamento de Lógica   

11.4 01 Placa 4x2” com uma tomada de lógica tipo RJ45 CAT 05 Unidade 50,00 

11.4 02 Cabo de rede padrão Furukawa m 1.942,00 

11.4 03 Certificação do cabeamento horizontal conforme normas para CAT 05 E Pt 50,00 

11.4 04 Eletrocalha 100x50mm, galvanizada, perfurada com tampa inclusive suportes e parafusos m 171,00 

11.4 05 Rack 10U’S tipo autoportantec/porta em acrílico e chave frontal e lateral, com 2 ou 4 ventiladores de teto Unidade 3,00 

11.4 06 Switch 16 portas 10/100/1000 + 2 portas GBIC gerenciável Unidade 3,00 
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11.4 07 Voice panel 8 portas 10/100/1000 gerenciável Unidade 3,00 

11.4 08 Placa saída de fio 4x2” antena de TV Unidade 24,00 

11.4 09 Ponto para instalação de antena de TV inclusive cabos Pt 24,00 

     

12  Revestimentos Internos   

12.1  Revestimento de Piso   

12.1 01 Contrapiso e=5cm m² 680,00 

12.1 02 Regularização de piso (escadas) m² 58,48 

12.1 03 Piso de granito andorinha (escada) m² 58,48 

12.1 04 Piso de granitina monolítico cor natural paginação de 1,20x1,20 com juntas na cor preta m² 2.089,22 

12.1 05 Rodapé granitina 8cm m 1.072,00 

12.2  Revestimento de Parede   

12.2 01 Chapisco interno m² 3.506,00 

12.2 02 Reboco interno e=20mm m² 3.506,00 

12.3  Revestimento de Teto   

12.3 01 Reboco de gesso, espessura 1,50cm (circulação externa e porão) m² 251,00 

12.3 02 Forro de gesso em placas, inclusive fixação com arame (salas) m² 1.698,00 

12.3 03 Tabica para forro de gesso teto ml 1.023,00 

     

13  Revestimento Externo/Fachada   

13 01 Chapisco externo m² 1.976,00 

13 02 Reboco externo e=20mm m² 1.976,00 

     

14  Pinturas   

14.1  Pinturas Internas   

14.1 01 Emassamento com massa PVA 2 demãos (paredes, teto e forro) m² 5.455,00 

14.1 02 Pintura teto PVA 2 demãos (reboco e forro) m² 1.949,00 

14.1 03 Pintura acrílica lisa semi-brilho 3 demãos m² 3.506,00 

14.2  Pinturas externas   

14.2 01 Pintura texturizada m² 1.976,00 

14.2 02 Pintura PVA (fundo textura) m² 1.976,00 
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14.3  Pintura Esquadrias Madeira e Metálicas   

14.3 01 Pintura em verniz demãos esquadrias de madeira m² 74,97 

14.3 02 Pintura esmalte sintético (esquadrias metálicas) m² 20,17 

     

15  Serviços Complementares   

15.1  Paisagismo e Jardins   

15.1 01 Plantio de grama esmeralda em placas m² 630,00 

15.2  Pavimentação externa   

15.2 01 Calçada concreto desempenado e=5cm m² 102,00 

15.3  Limpeza/Desmobilização/Outros   

15.3 01 Limpeza de vidros m² 125,70 

15.3 02 Limpeza geral m² 2.167,90 

 

2ª Etapa da Construção do Bloco ‘H’ da FIMES – 1.946,45m² 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
1  Serviços Preliminares   

1.1  Demolições/Limpeza do Terreno   

1.1 01 Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal (pequenas árvores e matos) m² 1.946,45 

1.2  Canteiro   

1.2 01 Barracão de obra em chapa de madeira compensada com banheiro, cobertura em fibrocimento 4mm, incluso 

instalações hidro sanitárias e elétricas 

m² 60,00 

1.2 02 Ligação provisória hidro sanitária, luz e força Unidade 1,00 

1.2 03 Tapume em chapa comp. Resinada com pintura m² 190,00 

1.2 04 Locação convencional da obra com gabarito de tábua corrida sem aproveitamento m² 635,00 

1.2 05 Aquisição e assentamento de placa de obra m² 6,00 

     

2  Despesas Gerais   

2.1  Administração da Obra   
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2.1 01 Engenheiro Horas 704,00 

2.1 02 Encarregado Horas 2.816,00 

2.1 03 Mestre de obra Horas 2.816,00 

2.1 04 Almoxarife Horas 2.816,00 

2.1 05 Vigias Horas 2.816,00 

2.2  Proteção e Segurança   

2.2 01 Equipamentos de proteção individual m² 1.946,45 

2.2 02 Ferramentas m² 1.946,45 

2.2 03 Andaime metálico torre m 4.120,00 

2.3  Transporte   

2.3 01 Transporte de entulho em caçamba estacionária com carga – estimativa de 7% da área construída m² 45,00 

     

3  Trabalhos em Terra   

3 01 Regularização do terreno sem apiloamento com transporte da terra escavada m² 876,00 

3 02 Reaterro de vala com reaproveitamento adensado e compactado m³ 211,00 

3 03 Aterro interno (edificações) puxado com carrinho e compactado manualmente – aquisição e transporte da 

terra 

m³ 520,00 

     

4  Fundações   

4 01 Escavação manual de valas com apiloamento m³ 67,10 

4 02 Lastro de concreto 13,5 Mpa incluindo lançamento m² 69,12 

4 03 Alvenaria embasamento tijolo cerâmico furado 12x15x25cm (alicerce e porão) m³ 38,40 

4 04 Formas m² 1.245,00 

4 05 Armadura em vergalhão de aço Kg 2.252,00 

4 06 Concreto usinado 25 Mpa (blocos/baldrame) m³ 50,60 

4 07 Lançamento/aplicação manual de concreto em estruturas m³ 50,60 

4 08 Estaca e trado diâmetro 25cm m 2.235,00 

     

5  Estrutura   

5 01 Forma plana chapa compensada resinada 12mm (pilares, vigas e escada) m² 1.402,00 

5 02 Escoramento de laje pré-moldada m² 1.906,00 
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5 03 Armadura em vergalhões de aço (vigas, pilares e fosso do elevador) Kg 11.860,00 

5 04 Armadura em vergalhões de aço (escada) Kg 330,00 

5 05 Armadura em vergalhões de aço para laje (negativos, positivos e valterranas) Kg 10.250,00 

5 06 Concreto usinado 25 Mpa (pilares, vigas, escada, fosso do elevador e laje) m³ 404,00 

5 07 Lançamento/aplicação manual de concreto em estruturas m³ 404,00 

5 08 Laje pré-moldada piso (cobertura e beiral) m² 1.906,00 

5 09 Contravergas nas janelas 10x10cm em concreto pré-moldado FCK 20mpa (preparo com betoneira) aço 

CA60, inclusive formas de tábua 3A 

m 208,00 

     

6  Alvenaria   

6 01 Alvenaria em tijolos cerâmica 12x15x29cm m² 2.983,00 

     

7  Cobertura   

7 01 Estrutura madeira para cobertura em telha de fibrocimento m² 685,95 

7 02 Rufo em chapa galvanizada – 30cm m 97,60 

7 03 Pingadeira de concreto (pratibanda) m 202,00 

7 04 Cobertura telha fibrocimento 3,66x110mm e=6mm m² 597,00 

7 05 Cobertura telha fibrocimento vocatex 2,44x50mm e=4mm m² 88,50 

7 06 Cobertura de policarbonato sobre estrutura metálica incluso material e serviços m² 87,00 

     

8  Impermeabilizações   

8 01 Impermeabilização baldrame com tinta asfáltica m² 264,00 

8 02 Aplicação de aditivo impermeabilizante (tipo vedacite) misturado ao reboco interno e externo na alvenaria 

acima da baldrame até a altura de 1,00m 

m² 480,00 

8 03 Impermeabilização com manta asfáltica com filme de alumínio (de e=0,8mm), inclusa aplicação de emulsão 

asfáltica e=3mm 

m² 36,86 

     

9  Esquadrias/Ferragens/Inox/Vidros   

9.1  Esquadrias de ferro/Madeira/Vidro   

9.1 01 Portas de ferro – abrir m² 10,08 

9.1 02 Porta Madeira lisa 80x210 com portal e alisar sem ferragens Unidade 21,00 
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9.1 03 Porta de alumínio banheiros 60x180 (banheiros) m² 19,44 

9.1 04 Porta de alumínio banheiros 80x180 (banheiros) m² 6,00 

9.2  Fechadura   

9.2 01 Fechadura completa – P1 Unidade 27,00 

9.3  Esquadrias de Vidro/Aluminium/Ferro – Janelas   

9.3 01 Janela de correr 4 folhas, vidro temperado 8mm, dimensão 250x100cm, acabamento em aluminium (guia e 

trilho) 

Unidade 36,00 

9.3 02 Janela de correr 4 folhas, vidro temperado 8mm, dimensão 200x100cm, acabamento em aluminium (guia e 

trilho) 

Unidade 9,00 

9.3 03 Janela máximo – ar 80x60 vidro temperado 8mm, acabamento em aluminium (guia e trilho) m² 12,00 

9.3 04 Peitoril granito andorinha (janelas) m 118,00 

9.3 05 Alçapão em chapa vincada nº 18, com alças e porta cadeado (inclusive cadeado nº 30) Unidade 1,21 

9.4  Guarda corpo inox   

9.4 01 Guarda corpo dos corredores com corrimão de tubo inox 1’ ½ e fechamento vertical com tubo inox ¾, 

obedecendo as normas de segurança ABNT e Corpo de Bombeiros 

m 98,00 

9.4 02 Guarda corpo das escadas com corrimão de tubo inox 1’ ½ e fechamento vertical com tubo inox ¾, 

obedecendo as normas de segurança ABNT e Corpo de Bombeiros 

m 32,00 

9.5  Fachada Inox   

9.5 01 Logomarca e letras formato caixa em inox apoiada sobre parede. Dimensões de 4,40x3,95m = 17,38m² Unidade 1,00 

     

10  Instalação Elétrica/Telefone   

10.1  Entrada de Energia e Medição   

10.1 01 CPG – quadro de distribuição de energia em chapa metálica, de embutir, com porta, para 40 disjuntores 

termomagnéticos monopolares, com dispositivo para chave geral, com barreamento trifásico e neutro, 

fornecimento e instalação 

Unidade 1,00 

10.1 02 Disjuntor baixa tensão tripolar a seco 800A 35KA Unidade 1,00 

10.1 03 Painel para instalação de grupo de medidores (12 disjuntores) Unidade 1,00 

10.1 04 Disjuntor geral Unidade 1,00 

10.1 05 Quadro geral do serviço Unidade 1,00 

10.1 06 Caixa de passagem em alvenaria tipo R1 com tampa de ferro fundido – completa Unidade 4,00 

10.2  Prumadas   
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10.2 01 Eletroduto PVC rígido inclusive conexões 25mm (1”) m 1.450,00 

10.2 02 Eletroduto de PVC flexível corrugado DN 20mm (3/4”) fornecimento e instalação m 2.820,00 

10.2 03 Eletroduto de PVC rígido roscável DN 40mm (1 ½”) INCL conexões, fornecimento e instalação 

(transformador até o quadro geral) 

m 98,00 

10.2 04 Eletroduto de PVC rígido roscável DN 50mm (2”) INCL conexões, fornecimento e instalação m 163,00 

10.2 05 Caixa de passagens nos pavimentos Unidade 19,00 

10.3  Distribuição   

10.3 01 Quadro de distribuição Unidade 5,00 

10.3 02 Disjuntor monopolar 20A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 90,00 

10.3 03 Disjuntor monopolar 25A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 2,00 

10.3 04 Disjuntor monopolar 32A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 6,00 

10.3 05 Disjuntor monopolar 40A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 1,00 

10.3 06 Disjuntor monopolar 50A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 1,0 

10.3 07 Disjuntor tripolar 63A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 6,00 

10.3 08 Disjuntor tripolar 80A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 8,00 

10.3 09 Disjuntor tripolar 150A DIN (em quadro de distribuição) Unidade 2,00 

10.3 10 Cabo isolado PVC 2,5mm² (tomada, interruptores, luminárias e aterramento) m 6.380,00 

10.3 11 Cabo isolado PVC 4,0mm² m 3.700,00 

10.3 12 Cabo isolado PVC 16,0mm² m 287,00 

10.3 13 Cabo isolado PVC 25,0mm² m 874,00 

10.3 14 Cordoalha cobre nu 70,00mm² e isoladores (aterramento) m 50,00 

10.3 15 Hastes para aterramento Unidade 10,00 

10.3 16 Caixa 4x2”/4x3” Unidade 765,00 

10.3 17 Tomada hexagonal 2P + T – 10A  Unidade 20,00 

10.3 18 Tomada hexagonal 2P + T – 16A/20A/3P Unidade 102,00 

10.3 19 Interruptor 1 seção linha X Unidade 25,00 

10.3 20 Interruptor 2 seções linha X Unidade 2,00 

10.3 21 Interruptor 3 seções linha X Unidade 3,00 

10.3 22 Interruptor paralelo simples (1 seção) Unidade 4,00 

10.4  Luminárias   

10.4 01 Luminária para lâmpada fluorescente 4x20w – completas Unidade 171,00 
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10.4 02 Luminária tipo arandela blindada a prova de tempo 45 gr. Até 100w Unidade 3,00 

     

11  Outras Instalações   

11.1  Incêndio   

11.1 01 Hidrante com registro 2 ½” e 20m mangueira (90x60x17cm) Unidade 3,00 

11.1 02 Tubo aço galvanizado inclusive conexões 2 ½” (incêndio), fornecimento e instalação  m 145,00 

11.1 03 Extintor – carga pó químico 20 BC Unidade 7,00 

11.1 04 Extintor – carga d’água 2A Unidade 3,00 

11.1 05 Abrigo para hidrante, 90x60x17cm, com registro globo angular 45’ 2.1/2’, adaptador storz 2’1/2, mangueira 

de incêndio 30m, redução 2’1/2, e esguicho em latão 1’1/2, fornecimento e instalação 

Unidade 3,00 

11.1 06 Bloco autônomo – aclaramento autonomia 1h – 200lm (luz de emergência) Unidade 24,00 

11.1 07 Placa de sinalização em PVC Unidade 24,00 

11.1 08 Detector de fumaça com aviso sonoro Unidade 3,00 

11.2  SPDA   

11.2 01 Terminal aéreo em aço galvanizado com base de fixação H=30cm Unidade 15,00 

11.2 02 Cordoalha cobre nu 50mm² incluso isoladores, presilhas, braçadeiras e conectores (furo simples e/ou 

vertical), fornecimento e instalações 

m 190,00 

11.2 03 Eletroduto PVC rígido inclusive conexões e braçadeira tipo D – 25mm (1”) m 60,00 

11.2 04 Hastes para aterramento H=3,00m com conectores – fornecimento e instalação Unidade 20,00 

11.3  Reaproveitamento/Drenos/Calhas/Ralos/Pluvial   

11.3 01 Tubo PVC soldável DB 25mm instalado em dreno para ar-condicionado m 189,00 

11.3 02 Calha em chapa galvanizada largura 50cm m 163,00 

11.3 03 Condutores para calha (água pluvial) de PVC, diâmetro 100mm, incluindo conexões e braçadeiras – 

fornecimento e colocação 

m 142,00 

11.3 04 Tubo para água pluvial de PVC, diâmetro 200mm, incluindo conexões – fornecimento e colocação m 82,00 

11.3 05 Caixa de areia com grelha metálica 60x60cm Unidade 8,00 

11.3 06 Caixa de areia com grelha metálica 146x35cm Unidade 3,00 

11.3 07 Tubo PVC 100mm (incluindo conexões – fornecimento e colocação) m 96,00 

11.3 08 Caixa sifonada PVC 100x100x50mm (ralos), incluindo fornecimento e colocação Unidade 18,00 

11.4  Equipamento de Lógica   

11.4 01 Placa 4x2” com uma tomada de lógica tipo RJ45 CAT 05 Unidade 48,00 
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11.4 02 Cabo de rede padrão Furukawa m 1.868,00 

11.4 03 Certificação do cabeamento horizontal conforme normas para CAT 05 E Pt 48,00 

11.4 04 Eletrocalha 100x50mm, galvanizada, perfurada com tampa inclusive suportes e parafusos m 171,00 

11.4 05 Rack 10U’S tipo autoportantec/porta em acrílico e chave frontal e lateral, com 2 ou 4 ventiladores de teto Unidade 3,00 

11.4 06 Switch 16 portas 10/100/1000 + 2 portas GBIC gerenciável Unidade 3,00 

11.4 07 Voice panel 8 portas 10/100/1000 gerenciável Unidade 3,00 

11.4 08 Placa saída de fio 4x2” antena de TV Unidade 24,00 

11.4 09 Ponto para instalação de antena de TV inclusive cabos Pt 24,00 

     

12  Instalação Hidro Sanitária   

12.1  Instalação Hidráulica   

12.1  Tubo PVC soldável inclusive conexões 25mm m   270,50 

12.1  Tubo PVC soldável inclusive conexões 50mm m  112,00 

12.1  Registro de gaveta com canopla cromada 1 ½” Unidade 2,00 

12.1  Registro de gaveta com canopla cromada 1” Unidade 1,00 

12.1  Registro de gaveta com canopla cromada ¾” Unidade 8,00 

12.1  Caixa d’água fibra de vidro para 5.000 litros com tampa Unidade 1,00 

12.2  Instalação de Esgoto e Águas Pluviais   

12.2  Tubo PVC PBV 50mm com assentamento e conexões m  78,00 

12.2  Tubo PVC PBV 100mm incluindo conexões fornecimento e colocação m  145,00 

12.2  Assentamento tubo PVC PBV 100mm e conexões m  145,00 

12.2  Tubo PVC PL 40mm com assentamento e conexões m  98,00 

12.2  Ralo sifonada PVC 100x100x50mm Unidade 24,00 

12.2  Caixa sifonada em PVC 150x150x50mm Unidade 18,00 

12.2  Ralo seco cilíndrico 100x40 Unidade 6,00 

12.2  Caixa de passagem 60x60x70 fundo concreto com tampa Unidade 9,00 

12.3  Aparelhos, Metais e Bancas   

12.3  Cuba de louça de embutir inclusive metais e acessórios Unidade 20,00 

12.3  Vaso sanitário de louça para válvula de descarga Unidade 32,00 

12.3  Mictório de louça Unidade 4,00 

12.3  Ducha higiênica Unidade 32,00 
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12.3  Válvula descarga 1.1/2” com registro e acabamento em metal cromado Unidade 32,00 

12.3  Torneira para pia de parede ¼ de volta (pia expurgo/banheiras/lavatórios) Unidade 20,00 

12.3  Barra de apoio para portadores de necessidades especiais, largura 90cm Unidade  8,00 

12.3  Divisória de granito andorinha altura 1.80 m² 59,66 

12.3  Bancada lavatório banheiros m² 9,72 

12.3  Colocação de bancada granito m  16,20 

     

13  Revestimentos Internos   

13.1  Revestimento de Piso   

13.1 01 Contrapiso e=5cm m² 653,00 

13.1 02 Regularização de piso (escadas) m² 58,48 

13.1 03 Piso de granito andorinha (escada) m² 58,48 

13.1 04 Regularização de piso (banheiros) m² 96,00 

13.1 05 Piso de granitina monolítico cor natural paginação de 1,20x1,20 com juntas na cor preta m² 1.818,00 

13.1 05 Rodapé granitina 8cm m 912,00 

13.1 07 Cerâmica PEI 5 40x40 antiderrapante m² 96,00 

13.2  Revestimento de Parede   

13.2 01 Chapisco interno m² 3.579,00 

13.2 02 Reboco interno e=20mm m² 3.579,00 

13.2 03 Reboco interno (banheiros) m² 349,00 

13.2 04 Revestimento cerâmica PEI 4 m² 318,00 

13.3  Revestimento de Teto   

13.3 01 Forro de gesso em placas, inclusive fixação com arame (salas) m² 1.780,00 

13.3 02 Tabica para forro de gesso teto ml 1.119,00 

     

14  Revestimento Externo/Fachada   

14 01 Chapisco externo m² 2.196,00 

14 02 Reboco externo e=20mm m² 2.196,00 

     

15  Pinturas   

15.1  Pinturas Internas   
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15.1 01 Emassamento com massa PVA 2 demãos (paredes, teto e forro) m² 5.359,00 

15.1 02 Pintura teto PVA 2 demãos (reboco e forro) m² 1.780,00 

15.1 03 Pintura acrílica lisa semi-brilho 3 demãos m² 3.579,00 

15.2  Pinturas externas   

15.2 01 Pintura texturizada m² 2.196,00 

15.2 02 Pintura PVA (fundo textura) m² 2.196,00 

15.3  Pintura Esquadrias Madeira e Metálicas   

15.3 01 Pintura em verniz demãos esquadrias de madeira m² 74,97 

15.3 02 Pintura esmalte sintético (esquadrias metálicas) m² 20,17 

15.4  Pintura Cobertura de Policarbonato   

15.4 01 Pintura esmalte sintético (estrutura metálica) m² 86,00 

     

16  Serviços Complementares   

16.1  Paisagismo e Jardins   

16.1 01 Plantio de grama esmeralda em placas m² 420,00 

16.2  Pavimentação externa   

16.2 01 Calçada concreto desempenado e=5cm m² 102,00 

16.3  Elevador   

16.3 01 Elevador para 08 passageiros com casa de máquinas e medidas de acordo com projeto arquitetônico Unidade  1,00 

16.4  Limpeza/Desmobilização/Outros   

16.4 01 Limpeza de vidros m² 125,70 

16.4 02 Limpeza geral m² 1.946,45 
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 4
.1

 –
 O

 reg
im

e d
e ex

ecu
ção

 d
a o

b
ra é a em

p
reitad

a p
o

r p
reço

 in
teg

ral, n
a fo

rm
a d

o
 artig

o
 1

0
, 

II, 
alín

ea 
‘e’, 

d
a 

L
ei 

8
.6

6
6

/9
3

, 
sen

d
o

 
a 

co
n

tratad
a 

resp
o

n
sáv

el 
p

ela 
ex

ecu
ção

 
in

teg
ral 

d
o

 

em
p

reen
d

im
en

to
, d

ev
en

d
o

 en
treg

ar a o
b

ra em
 p

len
as co

n
d

içõ
es d

e fu
n

cio
n

am
en

to
 e co

n
clu

íd
a 



2
0

 

 em
 su

a in
teg

ralid
ad

e, n
ão

 h
av

en
d

o
 etap

as co
m

p
lem

en
tares. 

 4
.2

 - O
 p

razo
 p

ara a ex
ecu

ção
 e co

n
clu

são
 to

tal d
a o

b
ra será d

e 3
2

 (trin
ta e d

o
is) m

eses, 

co
n

tad
o

s d
a em

issão
 d

a o
rd

em
 d

e serv
iço

, so
b

 p
en

a d
e rescisão

, in
d

en
ização

 e p
en

alização
. 

 S
U

B
C

L
Á

U
S

U
L

A
 P

R
IM

E
IR

A
: O

s p
razo

s n
ão

 serão
 alterad

o
s, ex

ceto
 n

o
s seg

u
in

tes caso
s: 

 

a) 
Q

u
an

d
o

, 
ex

trao
rd

in
ariam

en
te, 

h
o

u
v

er 
alteração

 
d

e 
q

u
an

tid
ad

es 
n

o
s 

serv
iço

s 
o

u
 

serv
iço

s co
m

p
lem

en
tares in

d
isp

en
sáv

eis, sem
p

re o
b

ed
ecen

d
o

 às n
o

rm
as leg

ais, o
u
 

ain
d

a q
u

an
d

o
 h

o
u

v
er atraso

s n
o

s in
fo

rm
ativ

o
s, m

ateriais o
u

 q
u

alq
u

er su
b

síd
io

 q
u

e 

seja d
e resp

o
n

sab
ilid

ad
e d

a co
n

tratan
te o

u
 q

u
an

d
o

 o
 atraso

 o
co

rrer d
iretam

en
te d

e 

ato
 p

raticad
o

 p
ela co

n
tratan

te, n
ão

 co
n

sid
erad

o
s o

s ato
s reg

u
lares o

u
 p

rev
isív

eis 

p
raticad

o
s p

ela A
d

m
in

istração
 P

ú
b

lica; 

 b
) N

o
s caso

s d
e fo

rça m
aio

r o
u

 caso
 fo

rtu
ito

, co
m

p
reen

d
en

d
o

: p
ertu

rb
açõ

es in
d

u
striais, 

g
rev

es, 
g
u

erras, 
ato

s 
d

e 
in

im
ig

o
 

p
ú

b
lico

, 
b

lo
q

u
eio

, 
in

su
rreiçõ

es, 
ep

id
em

ias, 

av
alan

ch
es, terrem

o
to

s e en
ch

en
tes, ex

p
lo

sõ
es o

u
 q

u
aisq

u
er o

u
tro

s aco
n

tecim
en

to
s 

d
e m

esm
a p

ro
p

o
rção

 e im
p

rev
isív

eis; 

 

i. 
N

o
s caso

s d
e p

aralisação
 d

o
s serv

iço
s p

o
r m

o
tiv

o
s d

e fo
rça m

aio
r o

u
 caso

 

fo
rtu

ito
, o

u
 n

o
s caso

s d
e su

sp
en

são
 d

o
s m

esm
o

s p
o

r o
rd

em
 d

a co
n

tratan
te, o

s 

p
razo

s d
e ex

ecu
ção

 e p
ag

am
en

to
 tam

b
ém

 ficarão
 su

sp
en

so
s; 

ii. 
A

s situ
açõ

es ex
cep

cio
n

ais d
escritas n

a alín
ea ‘b

’ d
ev

erão
 ser co

m
u

n
icad

as p
o

r 

escrito
 e d

ev
id

am
en

te co
m

p
ro

v
ad

as n
o

 p
razo

 m
áx

im
o

 d
e 4

8
 (q

u
aren

ta e o
ito

) 

h
o

ras, su
jeito

 a aceitação
 d

a situ
ação

 e o
s efeito

s co
n

tratu
ais d

ela d
eco

rren
tes 

à an
álise e ju

lg
am

en
to

 d
a C

o
n

tratan
te, q

u
e p

o
d

erá p
actu

ar n
o

v
o

 p
razo

 co
m

 a 

co
n

tratad
a. 
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 5
.1

 - A
 q

u
an

tid
ad

e in
icialm

en
te co

n
tratad

a p
o

d
erá ser 

acrescid
a o

u
 su

p
rim

id
a d

en
tro

 d
o

s 

lim
ites p

rev
isto

s n
o
 §

 1
° d

o
 art. 6

5
 d

a L
ei n

.° 8
.6

6
6

/9
3

, p
o

d
en

d
o

 a su
p

ressão
 ex

ced
er tal 

lim
ite, n

o
s term

o
s d

o
 §

 2
° d

o
 in

ciso
 II d

o
 m

esm
o

 artig
o

, co
n

fo
rm

e red
ação

 in
tro

d
u

zid
a p

ela 

L
ei n

.° 9
.6

4
8

, d
e 2

7
 d

e m
aio

 d
e 1

9
9

8
. 
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A

 S
E

X
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A
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O
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E
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E
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E
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A
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O
N

T
R

A
T

A
D
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 6
.1

 –
 E

x
ecu

ção
 d

e to
d

o
s o

s serv
iço

s d
escrito

s o
u

 m
en

cio
n

ad
o

s n
o

 P
ro

jeto
 B

ásico
 e d

em
ais 

an
ex

o
s d

o
 E

d
ital 0

0
1

/2
0
1

6
, co

m
p

reen
d

en
d

o
, p

ara tan
to

, to
d

o
s o

s m
ateriais, m

ão
 d

e o
b

ra e 

eq
u

ip
am

en
to

s n
ecessário

s, sen
d

o
 d

e resp
o

n
sab

ilid
ad

e d
a C

o
n

tratad
a: 

 

a) 
R

ealizar o
s serv

iço
s d

escrito
s n

o
 M

em
o

rial D
escritiv

o
, n

a P
lan

ilh
a O

rçam
en

tária e 

n
o

 P
ro

jeto
, d

e aco
rd

o
 co

m
 a m

elh
o

r técn
ica p

o
ssív

el, co
m

 zelo
 e d

ilig
ên

cia; 

b
) 

M
an

ter o
s lo

cais d
e trab

alh
o

 co
n

tin
u

am
en

te lim
p
o

s, d
eso

b
stru

íd
o

s e sin
alizad

o
s d

e 

fo
rm

a 
a 

n
ão

 
cau

sar 
tran

sto
rn

o
s 

à 
ro

tin
a 

ad
m

in
istrativ

a 
d

a 
C

o
n

tratan
te, 

d
ev

en
d

o
 

sem
p

re 
retirar 

o
 

en
tu

lh
o

 
p

ara 
lo

cais 
ex

tern
o

s 
ao

 
p

réd
io

, 
ap

ó
s 

a 
ex

ecu
ção

 
d

o
s 

serv
iço

s, o
b

serv
an

d
o

 o
 d

isp
o

sto
 n

a leg
islação

 e n
as n

o
rm

as relativ
as à p

ro
teção

 

am
b

ien
tal; 

c) 
F

o
rn

ecer to
d

o
s o

s m
ateriais e eq

u
ip

am
en

to
s n

ecessário
s à p

erfeita ex
ecu

ção
 d

o
s 

serv
iço

s 
d

escrito
s, 

d
ev

en
d

o
 

o
s 

m
ateriais 

a 
ser 

em
p

reg
ad

o
s 

receb
erem

 
p

rév
ia 

ap
ro

v
ação

 
d

a 
C

o
n

tratan
te, 

q
u

e 
se 

reserv
a 

ao
 

d
ireito

 
d

e 
rejeitá-lo

s 
caso

 
n

ão
 

satisfaçam
 ao

s p
ad

rõ
es d

e q
u

alid
ad

e e q
u

an
tid

ad
e esp

ecificad
o

s; 

d
) 

M
an

ter q
u

ad
ro

 d
e p

esso
al su

ficien
te p

ara aten
d

im
en

to
 d

o
s serv

iço
s p

rev
isto

s n
este 

T
erm

o
 d

e R
eferên

cia, sem
 in

terru
p

ção
, seja p

o
r m

o
tiv

o
 d

e férias, d
escan

so
 sem

an
al, 

licen
ça, g

rev
e, falta ao

 serv
iço

 o
u

 d
em

issão
 d

e em
p

reg
ad

o
s, o

s q
u

ais n
ão

 terão
, em

 

h
ip

ó
tese alg

u
m

a, q
u

alq
u

er relação
 d

e em
p

reg
o

 co
m

 a C
o

n
tratan

te; 

e) 
R

esp
o

n
sab

ilizar-se p
elo

s en
carg

o
s trab

alh
istas, p

rev
id

en
ciário

s, fiscais e co
m

erciais, 

resu
ltan

tes d
a ex

ecu
ção

 d
o

 C
o

n
trato

, co
n

fo
rm

e d
isp

õ
e o

 artig
o

 7
1

, §
§

 1
º e 2

º, d
a L

ei 

8
.6

6
6

/9
3

; 

f) 
R

esp
o

n
sab

ilizar-se 
p

elas 
d

esp
esas 

co
m

 
tran

sp
o

rte 
e 

alim
en

tação
 

d
e 

seu
s 

em
p

reg
ad

o
s, n

o
s term

o
s d

a leg
islação

 v
ig

en
te; 

g
) 

A
p

resen
ta a relação

 n
o

m
in

al d
o

s em
p

reg
ad

o
s em

 ativ
id

ad
e n

as d
ep

en
d

ên
cias d

a 

C
o

n
tratan

te, 
m

en
cio

n
an

d
o

 
o

s 
resp

ectiv
o

s 
en

d
ereço

s 
resid

en
ciais, 

co
m

u
n

ican
d

o
 

q
u

alq
u

er alteração
; 

h
) 

P
ro

v
id

en
ciar 

p
ara 

q
u

e 
o

s 
seu

s 
fu

n
cio

n
ário

s 
u

tilizem
 

eq
u

ip
am

en
to

 
d

e 
p

ro
teção

 

in
d

iv
id

u
al p

rev
isto

 p
elas n

o
rm

as d
e seg

u
ran

ça d
o

 trab
alh

o
; 
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i) 
M

an
ter u

m
 su

p
erv

iso
r resp

o
n

sáv
el p

elo
 g

eren
ciam

en
to

 d
o

s serv
iço

s, co
m

 p
o

d
eres 

d
e 

rep
resen

tan
te 

o
u

 
p

rep
o

sto
, 

p
ara 

tratar 
co

m
 

a 
fiscalização

 
so

b
re 

assu
n

to
s 

relacio
n

ad
o

s à ex
ecu

ção
 d

a o
b

ra; 

j) 
M

an
ter 

seu
s 

fu
n

cio
n

ário
s 

d
ev

id
am

en
te 

u
n

ifo
rm

izad
o

s 
e 

id
en

tificad
o

s 
d

u
ran

te 
a 

ex
ecu

ção
 d

o
s serv

iço
s co

n
tratad

o
s, d

ev
en

d
o

 ser o
b

serv
ad

as as p
o

stu
ras n

ecessárias 

ao
 

relacio
n

am
en

to
 

co
rd

ial 
e 

ed
u

cad
o

 
p

ara 
co

m
 

o
 

p
esso

al 
d

a 
C

o
n

tratan
te 

e 
o

 

rep
resen

tan
te p

o
r ela d

esig
n

ad
o

 p
ara su

p
erv

isio
n

ar o
s trab

alh
o

s; 

k
) 

R
esp

o
n

d
er p

o
r q

u
aisq

u
er p

reju
ízo

s, m
ed

ian
te a d

ev
id

a co
m

p
ro

v
ação

 a ser ap
u

rad
a 

p
o

r rep
resen

tan
tes d

as p
artes, e in

d
en

izar a F
IM

E
S

 o
u

 a terceiro
s, to

d
o

 e q
u

alq
u

er 

d
an

o
 p

esso
al o

u
 m

aterial q
u

e p
o

ssa ad
v

ir, d
ireta o

u
 in

d
iretam

en
te d

a ex
ecu

ção
 d

o
 

co
n

trato
. A

 in
d

en
ização

 d
ev

id
a será p

ro
ced

id
a p

ela C
o

n
tratad

a em
 fav

o
r d

a F
IM

E
S

 

o
u

 p
artes p

reju
d

icad
as, in

d
ep

en
d

en
tem

en
te d

e q
u

alq
u

er ação
 ju

d
icial; 

l) 
R

ealizar 
o

s 
serv

iço
s 

d
e 

aco
rd

o
 

co
m

 
to

d
as 

as 
n

o
rm

as 
d

e 
seg

u
ran

ça 
v

ig
en

tes, 

u
tilizan

d
o

 o
s eq

u
ip

am
en

to
s d

e p
ro

teção
 in

d
iv

id
u

al e co
letiv

a n
ecessário

s, fican
d

o
 

so
b

 
to

tal 
resp

o
n

sab
ilid

ad
e 

d
a 

C
o

n
tratad

a 
a 

o
co

rrên
cia 

d
e 

q
u

alq
u

er 
acid

en
te 

q
u

e 

v
en

h
a v

itim
ar seu

s em
p

reg
ad

o
s e/o

u
 p

esso
as e p

réd
io

s v
izin

h
o

s, em
 d

eco
rrên

cia d
a 

ex
ecu

ção
 d

o
 o

b
jeto

 d
a p

resen
te licitação

; 

m
) 

C
o

m
u

n
icar à C

o
n

tratan
te q

u
alq

u
er irreg

u
larid

ad
e relacio

n
ad

a co
m

 a ex
ecu

ção
 d

o
s 

serv
iço

s; 

n
) 

N
ão

 su
b

co
n

tratar, to
tal o

u
 p

arcialm
en

te, o
 o

b
jeto

 d
o

 p
resen

te co
n

trato
 sem

 p
rév

ia 

an
u

ên
cia e au

to
rização

 d
a A

d
m

in
istração

, q
u

e an
alisará o

 caso
 co

m
 b

ase n
o

 q
u

e 

p
rev

ê o
 artig

o
 7

2
, d

a L
ei 8

.6
6

6
/9

3
; 

o
) 

A
ten

d
er p

ro
n

tam
en

te as d
eterm

in
açõ

es d
a fiscalização

, p
ro

v
en

d
o

 as facilid
ad

es p
ara 

o
 p

len
o

 d
esem

p
en

h
o

 d
e su

as atrib
u

içõ
es; 

p
) 

R
esp

o
n

sab
ilizar-se p

elo
 p

ag
am

en
to

 d
e ev

en
tu

ais m
u

ltas ap
licad

as p
o

r au
to

rid
ad

es 

fed
erais, 

estad
u

ais 
e 

m
u

n
icip

ais 
em

 
co

n
seq

u
ên

cia 
d

e 
fato

 
a 

ela 
im

p
u

táv
el 

e 

relacio
n

ad
o

s co
m

 o
s serv

iço
s e/o

u
 fo

rn
ecim

en
to

s co
n

tratad
o

s; 

q
) 

M
an

ter 
atu

alizad
a 

a 
d

o
cu

m
en

tação
 

ap
resen

tad
a 

p
ara 

co
n

tratação
, 

d
ev

en
d

o
 

a 

C
o

n
tratad

a 
in

fo
rm

ar 
a 

F
IM

E
S

, 
im

ed
iata 

e 
fo

rm
alm

en
te, 

caso
 

o
co

rra 
a 

im
p

o
ssib

ilid
ad

e d
e ren

o
v

ação
 o

u
 ap

resen
tação

 d
e q

u
alq

u
er d

esses d
o

cu
m

en
to

s; 

r) 
R

esp
o

n
d

er 
p

ela 
ex

istên
cia 

d
e 

to
d

o
 

e 
q

u
alq

u
er 

v
ício

, 
irreg

u
larid

ad
e 

o
u

 
sim

p
les 

d
efeito

 
d

e 
ex

ecu
ção

, 
co

m
p

ro
m

eten
d

o
-se 

a 
rem

o
v

ê-lo
 

o
u

 
rep

ará-lo
, 

d
esd

e 
q

u
e 

p
ro

v
en

h
am

 d
e m

á ex
ecu

ção
 d

o
s serv

iço
s o

u
 m

á q
u

alid
ad

e d
o

 m
aterial; 
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s) 
R

esp
o

n
d

er p
o

r q
u

aisq
u

er d
an

o
s cau

sad
o

s p
o

r m
áq

u
in

as, eq
u

ip
am

en
to

s o
u

 p
esso

al 

so
b

 
su

a 
resp

o
n

sab
ilid

ad
e, 

o
u

 
a 

ela 
p

restan
d

o
 

serv
iço

s, 
a 

p
réd

io
s, 

in
stalaçõ

es, 

p
av

im
en

to
s, 

p
asseio

s 
o

u
 
jard

in
s 

d
e 

p
ro

p
ried

ad
e 

d
a 

C
o

n
tratan

te 
o

u
 
d

e 
terceiro

s. 

C
o

n
statad

o
 o

 d
an

o
, d

ev
erá o

 m
esm

o
 ser p

ro
n

tam
en

te rep
arad

o
 p

ela C
o

n
tratad

a, sem
 

ô
n

u
s 

p
ara 

a 
C

o
n

tratan
te, 

d
e 

fo
rm

a 
a 

p
ro

p
iciar 

ao
s 

p
réd

io
s, 

às 
in

stalaçõ
es, 

p
av

im
en

to
s, p

asseio
s e jard

in
s d

an
ificad

o
s, a su

a fo
rm

a e co
n

d
içõ

es o
rig

in
ais; 

t) 
E

m
p

reg
ar m

ão
 d

e o
b

ra h
ab

ilitad
a e co

m
p

atív
el co

m
 o

 g
rau

 d
e esp

ecialização
 d

e 

cad
a serv

iço
; 

u
) 

F
o

rn
ecer à F

IM
E

S
 T

erm
o

 d
e G

aran
tia, co

m
 p

razo
 m

ín
im

o
 d

e 0
3

 (três) an
o

s p
ara o

s 

serv
iço

s ex
ecu

tad
o

s, em
 p

ap
el tim

b
rad

o
 d

a E
m

p
resa, assin

ad
o

 p
elo

 D
ireto

r o
u

 só
cio

 

P
ro

p
rietário

 e o
 R

esp
o

n
sáv

el T
écn

ico
, q

u
e d

ev
erá co

rrer a p
artir d

o
 receb

im
en

to
 

d
efin

itiv
o

 d
e to

d
o

s o
s serv

iço
s ap

ro
v

ad
o

s p
ela fiscalização

 d
a F

IM
E

S
; 

v
) 

R
eg

istrar u
m

a m
atrícu

la C
E

I (C
ad

astro
 E

sp
ecífico

 d
o

 IN
S

S
) ex

clu
siv

a p
ara a o

b
ra 

o
b

jeto
 d

este certam
e, arcan

d
o

 co
m

 to
d

as as o
b

rig
açõ

es trib
u

tárias p
ertin

en
tes. 

 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 S
É

T
IM

A
 - D

O
S

 D
E

V
E

R
E

S
 D

A
 C

O
N

T
R

A
T

A
N

T
E

 

 7
.1

 
- 

A
lém

 
d

e 
o

u
tras 

d
eterm

in
açõ

es 
leg

ais 
e 

n
o

rm
as 

p
rev

istas 
n

o
 
E

d
ital 

d
e 

L
icitação

, 
a 

F
u

n
d

ação
 In

teg
rad

a M
u

n
icip

al d
e E

n
sin

o
 S

u
p

erio
r - F

IM
E

S
 terá co

m
o

 o
b

rig
açõ

es: 

 

a) 
F

o
rn

ecim
en

to
 d

e área ad
eq

u
ad

a p
ara im

p
lan

tação
 d

e can
teiro

 d
e o

b
ras; 

b
) 

L
ib

eração
 d

o
s acesso

s n
ecessário

s n
a o

b
ra p

ara a m
o

v
im

en
tação

 d
o

s fu
n

cio
n

ário
s e 

eq
u

ip
am

en
to

s d
a C

o
n

tratad
a; 

c) 
N

o
tificar, 

p
o

r 
escrito

, 
a 

C
o

n
tratad

a 
q

u
aisq

u
er 

irreg
u

larid
ad

es 
co

n
statad

as 
n

a 

ex
ecu

ção
 d

o
s serv

iço
s; 

d
) 

A
testar 

a(s) 
N

o
ta(s) 

F
iscal(is) 

co
rresp

o
n

d
en

te(s), 
ap

ó
s 

o
 

aceite 
d

o
s 

serv
iço

s 

ex
ecu

tad
o

s, efetu
an

d
o

 o
s p

ag
am

en
to

s d
ev

id
o

s, n
as co

n
d

içõ
es estab

elecid
as; 

e) 
P

articip
ar ativ

am
en

te d
as sistem

áticas d
e su

p
erv

isão
, aco

m
p

an
h

am
en

to
 e ex

ecu
ção

 

d
o

s serv
iço

s; 

f) 
P

restar 
as 

in
fo

rm
açõ

es 
e 

o
s 

esclarecim
en

to
s 

q
u

e 
v

en
h

am
 
a 

ser 
so

licitad
o

s 
p

ela 

C
o

n
tratad

a; 

g
) 

D
esig

n
ar, 

fo
rm

alm
en

te, 
u

m
 
g
esto

r 
p

ara 
aco

m
p

an
h

ar 
e 

fiscalizar 
a 

ex
ecu

ção
 
d

o
s 

serv
iço

s; 



2
4

 

 

h
) 

R
eceb

er e fiscalizar a ex
ecu

ção
 d

o
s serv

iço
s, v

erifican
d

o
 su

a co
rresp

o
n

d
ên

cia co
m

 

as esp
ecificaçõ

es p
rescritas n

o
 E

d
ital e atestan

d
o

 a su
a co

n
fo

rm
id

ad
e; 

i) 
R

ejeitar, 
n

o
 

to
d

o
 

o
u

 
em

 
p

arte, 
o

s 
serv

iço
s 

en
treg

u
es 

em
 

d
esaco

rd
o

 
co

m
 

as 

o
b

rig
açõ

es assu
m

id
as p

ela C
o

n
tratad

a; 

j) 
L

av
rar o

 T
erm

o
 d

e A
ceite D

efin
itiv

o
, ap

ó
s o

 receb
im

en
to

 d
o

s serv
iço

s. 

 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 O
IT

A
V

A
 – D

O
S

 M
A

T
E

R
IA

IS
 E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 

 

8
.1

 
–

 
T

o
d

o
s 

o
s 

m
ateriais, 

m
áq

u
in

as 
e 

eq
u

ip
am

en
to

s, 
tu

b
u

laçõ
es, 

p
eças 

esp
eciais, 

eq
u

ip
am

en
to

s h
id

ráu
lico

s, elétrico
s, m

ecân
ico

s e q
u

aisq
u

er o
u

tro
s em

p
reg

ad
o

s n
o

s trab
alh

o
s 

serão
 fo

rn
ecid

o
s p

ela C
o

n
tratad

a, e d
ev

erão
 ser d

e p
rim

eira q
u

alid
ad

e, cab
en

d
o

 a C
o

n
tratan

te, 

p
o

r in
term

éd
io

 d
a fiscalização

, im
p

ed
ir o

 u
so

 d
aq

u
eles q

u
e ju

lg
ar in

ad
eq

u
ad

o
s. 

 8
.2

 –
 A

 C
o

n
tratad

a, m
esm

o
 n

ão
 sen

d
o

 a fab
rican

te d
a m

atéria p
rim

a em
p

reg
ad

a n
a fab

ricação
 

d
o

s 
m

ateriais, 
resp

o
n

d
erá 

in
teira 

e 
so

lid
ariam

en
te 

p
ela 

q
u

alid
ad

e 
e 

au
ten

ticid
ad

e 
d

estes, 

o
b

rig
an

d
o

-se 
a 

su
b

stitu
ir, 

às 
su

as 
ex

p
en

sas, 
n

o
 

to
d

o
 

o
u

 
em

 
p

arte, 
aq

u
eles 

em
 

q
u

e 
se 

v
erificarem

 v
ício

s, d
efeito

s, in
co

rreçõ
es, resu

ltan
tes d

a fab
ricação

 o
u

 tran
sp

o
rte, co

n
statad

o
 

v
isu

alm
en

te 
o

u
 

em
 

lab
o

rató
rio

, 
co

rren
d

o
 

estes 
cu

sto
s 

p
o

r 
su

a 
co

n
ta, 

d
ev

en
d

o
 

ain
d

a 
a 

C
o

n
tratad

a d
isp

o
r d

e tais eq
u

ip
am

en
to

s, p
ara q

u
e n

ão
 o

co
rram

 atraso
s n

a ex
ecu

ção
 d

as o
b

ras. 

 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 N
O

N
A

- D
A

 G
A

R
A

N
T

IA
 

 9
.1

 
- 

A
 C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
 
d

ev
erá 

em
itir 

T
erm

o
 
d

e 
G

aran
tia 

ap
ó

s 
a 

en
treg

a 
d

o
s 

serv
iço

s 

ad
q

u
irid

o
s 

p
ela C

O
N

T
R

A
T

A
N

T
E

. 
O

 
p

razo
 
d

e 
g

aran
tia 

m
ín

im
a 

d
o

s 
serv

iço
s 

será 
d

e 
3

6
 

(trin
ta e seis) m

eses. 

 9
.2

 
- 

S
em

p
re 

q
u

e 
n

ecessário
 

serão
 

su
b

stitu
íd

o
s, 

às 
cu

stas 
d

a 
em

p
resa, 

o
s 

m
ateriais 

q
u

e 

ap
resen

tarem
 d

efeito
s d

e fab
ricação

 o
u

 q
u

aisq
u

er o
u

tro
s, co

n
fo

rm
e A

rt. 1
8

, d
o

 C
ó

d
ig

o
 d

e 

D
efesa d

o
 C

o
n

su
m

id
o

r. 

 9
.3

 - S
erv

irão
 d

e in
stru

m
en

to
s d

e g
aran

tia a n
o

ta d
e em

p
en

h
o

 d
e d

esp
esa e a n

o
ta fiscal 

em
itid

a p
elo

 p
restad

o
r d

e serv
iço

s. 

 



2
5

 

 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 D
É

C
IM

A
 – V

E
D

A
Ç

Ã
O

 D
E

 S
U

B
C

O
N

T
R

A
T

A
Ç

Ã
O

 

 1
0

.1
 –

 F
ica v

ed
ad

a a su
b

co
n

tratação
 p

arcial o
u

 to
tal d

o
s serv

iço
s o

b
jeto

 d
o

 p
resen

te C
o

n
trato

. 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 D
É

C
IM

A
 P

R
IM

E
IR

A
 - D

O
 P

R
E

Ç
O

 E
 D

O
T

A
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
E

N
T

Á
R

IA
 

 1
1

.1
 - O

 v
alo

r g
lo

b
al d

o
 C

o
n

trato
 é d

e R
$ 4.836.995,00 (q

u
atro m

ilh
ões, oitocen

tos e trin
ta 

e seis m
il, n

ovecen
tos e n

oven
ta e cin

co reais). 

 1
1

.2
 - T

o
d

as as d
esp

esas d
eco

rren
tes d

a p
restação

 d
e serv

iço
s co

rrerão
 à co

n
ta d

a seg
u

in
te 

d
o

tação
 o

rçam
en

tária, v
álid

a p
ara o

 co
rren

te ex
ercício

 fin
an

ceiro
:  

 

0
8

.0
0

1
 - F

u
n

d
ação

 In
teg

rad
a M

u
n

icip
al d

e E
n

sin
o

 S
u

p
erio

r - 1
2

 - E
d

u
cação

 - 1
2

.3
6

4
 - 

E
n

sin
o

 S
u

p
erio

r - 1
2

.3
6

4
.0

4
3

0
 - E

n
sin

o
 S

u
p

erio
r d

e G
rad

u
ação

 - 1
2

.3
6

4
.0

4
3

0
.3

1
4

8
 –

 

C
o

n
stru

ção
 B

lo
co

 “H
” - 4

4
9

0
5

1
 - 0

2
5

0
 - O

b
ras e In

stalaçõ
es. 

 

1
1

.3
 –

 N
o

 v
alo

r g
lo

b
al d

o
 C

o
n

trato
 estão

 in
clu

íd
as to

d
as as d

esp
esas o

rd
in

árias d
iretas e 

in
d

iretas 
d

eco
rren

tes 
d

a 
ex

ecu
ção

 
d

o
 

o
b

jeto
, 

in
clu

siv
e 

trib
u

to
s 

e/o
u

 
im

p
o

sto
s, 

en
carg

o
s 

so
ciais, 

trab
alh

istas, 
p

rev
id

en
ciário

s, 
fiscais 

e 
co

m
erciais 

in
cid

en
tes, 

b
em

 
co

m
o

 
tax

as 
d

e 

licen
ciam

en
to

, ad
m

in
istração

, frete, seg
u

ro
 e o

u
tro

s n
ecessário

s ao
 cu

m
p

rim
en

to
 in

teg
ral d

o
 

o
b

jeto
 d

a co
n

tratação
. 

 1
1

.4
 –

 O
 v

alo
r co

n
sig

n
ad

o
 n

este T
erm

o
 d

e C
o

n
trato

 é fix
o

 e irreaju
stáv

el, p
o

rém
 p

o
d

erá ser 

co
rrig

id
o

 an
u

alm
en

te m
ed

ian
te req

u
erim

en
to

 d
a C

o
n

tratad
a, o

b
serv

ad
o

 o
 in

terreg
n

o
 m

ín
im

o
 

d
e u

m
 an

o
, co

n
tad

o
 a p

artir d
a d

ata lim
ite p

ara a ap
resen

tação
 d

a p
ro

p
o

sta, p
ela v

ariação
 d

o
 

ín
d

ice IN
C

C
, o

u
 o

u
tro

 q
u

e v
ier a su

b
stitu

í-lo
. 

 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 D
É

C
IM

A
 S

E
G

U
N

D
A

 - D
O

 P
A

G
A

M
E

N
T

O
 

 1
2

.1 
 - O

 p
ag

am
en

to
 será efetu

ad
o

 p
ela C

o
n

tratan
te ap

ó
s a co

n
clu

são
 d

e cad
a etap

a p
rev

ista 

n
o

 cro
n

o
g
ram

a físico
-fin

an
ceiro

, n
o

 p
razo

 d
e até 1

5
 (q

u
in

ze) d
ias, co

n
tad

o
s d

a ap
resen

tação
 

d
a 

N
o

ta 
F

iscal/F
atu

ra 
co

n
ten

d
o

 
o

 
d

etalh
am

en
to

 
d

a 
ex

ecu
ção

 
d

o
 

o
b

jeto
 

e 
o

s 
m

ateriais 

em
p

reg
ad

o
s. 

 



2
6

 

 1
2

.2 
 - O

s p
ag

am
en

to
s d

eco
rren

tes d
e d

esp
esas cu

jo
s v

alo
res n

ão
 u

ltrap
assem

 o
 lim

ite d
e 

q
u

e trata o
 in

ciso
 II d

o
 art. 2

4
 d

a L
ei 8

.6
6

6
, d

e 1
9

9
3

, d
ev

erão
 ser efetu

ad
o

s n
o

 p
razo

 d
e até 5

 

(cin
co

) d
ias ú

teis, co
n

tad
o

s d
a d

ata d
a ap

resen
tação

 d
a N

o
ta F

iscal/F
atu

ra, n
o

s term
o

s d
o

 art. 

5
º, §

 3
º, d

a L
ei n

º 8
.6

6
6

, d
e 1

9
9

3
. 

1
2

.3 
 - A

 ap
resen

tação
 d

a N
o

ta F
iscal/F

atu
ra d

ev
erá o

co
rrer n

o
 p

razo
 d

e até 0
5

 (cin
co

) d
ias, 

co
n

tad
o

 d
a d

ata fin
al d

o
 p

erío
d

o
 d

e ad
im

p
lem

en
to

 d
a p

arcela d
a co

n
tratação

 a q
u

e aq
u

ela se 

referir.  

S
U

B
C

L
Á

U
S

U
L

A
 P

R
IM

E
IR

A
 - H

av
en

d
o

 erro
 n

a ap
resen

tação
 d

a N
o

ta F
iscal/F

atu
ra, o

u
 

circu
n

stân
cia q

u
e im

p
eça a liq

u
id

ação
 d

a d
esp

esa, co
m

o
 irreg

u
larid

ad
es fiscais, o

 p
ag

am
en

to
 

ficará so
b

restad
o

 até q
u

e a C
o

n
tratad

a p
ro

v
id

en
cie as m

ed
id

as san
ead

o
ras. N

esta h
ip

ó
tese, o

 

p
razo

 
p

ara 
p

ag
am

en
to

 
in

iciar-se-á 
ap

ó
s 

a 
co

m
p

ro
v

ação
 
d

a 
reg

u
larização

 
d

a 
situ

ação
, 

n
ão

 

acarretan
d

o
 q

u
alq

u
er ô

n
u

s p
ara a C

o
n

tratan
te. 

 1
2

.4
 - O

 p
ag

am
en

to
 so

m
en

te será au
to

rizad
o

 d
ep

o
is d

e efetu
ad

o
 o

 “atesto
” p

elo
 serv

id
o

r 

co
m

p
eten

te, 
co

n
d

icio
n

ad
o

 
este 

ato
 

à 
v

erificação
 

d
a 

co
n

fo
rm

id
ad

e 
d

a 
N

o
ta 

F
iscal/F

atu
ra 

ap
resen

tad
a 

em
 

relação
 

à 
etap

a 
d

o
 

cro
n

o
g

ram
a 

físico
-fin

an
ceiro

 
en

treg
u

e, 
ao

 
serv

iço
 

ex
ecu

tad
o

 
e 

ao
s 

m
ateriais 

em
p

reg
ad

o
s, além

 d
a verificação d

a regu
larid

ad
e fiscal da 

C
on

tratad
a. 

 1
2

.5
 

- 
S

erá 
efetu

ad
a 

a 
reten

ção
 

o
u

 
g
lo

sa 
n

o
 

p
ag

am
en

to
, 

p
ro

p
o

rcio
n

al 
à 

irreg
u

larid
ad

e 

v
erificad

a, sem
 p

reju
ízo

 d
as san

çõ
es cab

ív
eis, caso

 se co
n

state q
u

e a C
o

n
tratad

a: 

 

a) 
N

ão
 p

ro
d

u
ziu

 o
s resu

ltad
o

s aco
rd

ad
o

s; 

b
) 

D
eix

o
u

 d
e ex

ecu
tar as ativ

id
ad

es co
n

tratad
as, o

u
 n

ão
 as ex

ecu
to

u
 co

m
 a q

u
alid

ad
e 

m
ín

im
a ex

ig
id

a; o
u

 

c) 
D

eix
o

u
 d

e u
tilizar o

s m
ateriais e recu

rso
s h

u
m

an
o

s ex
ig

id
o

s p
ara a ex

ecu
ção

 d
o

 

o
b

jeto
, o

u
 u

tilizo
u

-o
s co

m
 q

u
alid

ad
e o

u
 q

u
an

tid
ad

e in
ferio

r à d
em

an
d

ad
a. 

 1
2

.6
 - O

 p
ag

am
en

to
 será efetu

ad
o

 atrav
és d

e o
rd

em
 b

an
cária, p

ara créd
ito

 em
 b

an
co

, ag
ên

cia 

e co
n

ta co
rren

te in
d

icad
o

s p
ela C

o
n

tratad
a.  

 1
2

.7
 - S

erá co
n

sid
erad

a d
ata d

o
 p

ag
am

en
to

 o
 d

ia em
 q

u
e co

n
star co

m
o

 em
itid

a a o
rd

em
 

b
an

cária. 



2
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  1
2

.8
- 

Q
u

an
d

o
 

d
o

 
p

ag
am

en
to

, 
será 

efetu
ad

a 
a 

reten
ção

 
trib

u
tária 

p
rev

ista 
n

a 
leg

islação
 

ap
licáv

el. 

 S
U

B
C

L
Á

U
S

U
L

A
 P

R
IM

E
IR

A
 - A

 C
o

n
tratad

a reg
u

larm
en

te o
p

tan
te p

elo
 S

im
p

les N
acio

n
al 

n
ão

 so
frerá a reten

ção
 trib

u
tária q

u
an

to
 ao

s im
p

o
sto

s e co
n

trib
u

içõ
es ab

ran
g
id

o
s p

o
r aq

u
ele 

reg
im

e. N
o

 en
tan

to
, o

 p
ag

am
en

to
 ficará co

n
d

icio
n

ad
o

 à ap
resen

tação
 d

e co
m

p
ro

v
ação

, p
o

r 

m
eio

 d
e d

o
cu

m
en

to
 o

ficial, d
e q

u
e faz ju

s ao
 tratam

en
to

 trib
u

tário
 fav

o
recid

o
 p

rev
isto

 n
a 

referid
a L

ei C
o

m
p

lem
en

tar. 

 1
2

.9
 
- 

N
o

s 
caso

s 
d

e 
ev

en
tu

ais 
atraso

s 
d

e 
p

ag
am

en
to

, 
d

esd
e 

q
u

e 
a 

C
o

n
tratad

a 
n

ão
 
ten

h
a 

co
n

co
rrid

o
, 

d
e 

alg
u

m
a 

fo
rm

a, 
p

ara 
tan

to
, 

fica 
co

n
v

en
cio

n
ad

a 
a 

ap
licação

 
d

e 
co

rreção
 

m
o

n
etária e ju

ro
s m

o
rató

rio
s d

e 0
,5

%
 (zero

 v
írg

u
la cin

co
 p

o
r cen

to
) ao

 m
ês so

b
re o

 q
u

a
n

tu
m

 

d
ev

id
o

 em
 atraso

. 

 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 D
É

C
IM

A
 T

E
R

C
E

IR
A

 - D
O

 A
C

O
M

P
A

N
H

A
M

E
N

T
O

 E
 D

A
 

F
IS

C
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 

 1
3

.1
 - N

o
s term

o
s d

o
 art. 6

7
, d

a L
ei n

° 8
.6

6
6

, d
e 1

9
9

3
, o C

O
N

T
R

A
T

A
N

T
E

 d
esig

n
ará p

o
r 

m
eio

 d
e P

o
rtaria u

m
 rep

resen
tan

te e u
m

 rep
resen

tan
te su

b
stitu

to
, serv

id
o

res p
ú

b
lico

s, sen
d

o
 

estes cien
tificad

o
s fo

rm
alm

en
te, q

u
e irão

 aco
m

p
an

h
ar e fiscalizar a ex

ecu
ção

 d
o

 C
o

n
trato

, 

an
o

tan
d

o
 em

 reg
istro

 p
ró

p
rio

 to
d

as as o
co

rrên
cias e d

eterm
in

an
d

o
 o

 q
u

e fo
r n

ecessário
 à 

reg
u

larização
 d

as falh
as o

u
 d

efeito
s o

b
serv

ad
o

s. 

 1
3

.2
 - A

 fiscalização
 é ex

ercid
a n

o
 in

teresse d
a A

d
m

in
istração

 e n
ão

 ex
clu

i, n
em

 red
u

z a 

resp
o

n
sab

ilid
ad

e 
d

a 
C

O
N

T
R

A
T

A
D

A
, 

in
clu

siv
e 

p
eran

te 
terceiro

s, 
p

o
r 

q
u

alq
u

er 

irreg
u

larid
ad

e, e n
a su

a o
co

rrên
cia, n

ão
 im

p
lica co

-resp
o

n
sab

ilid
ad

e d
o

 P
o

d
er P

ú
b

lico
 o

u
 d

e 

seu
s ag

en
tes e p

rep
o

sto
s. 

 1
3

.3
 

- 
Q

u
aisq

u
er 

ex
ig

ên
cias 

d
a 

fiscalização
 

d
ev

erão
 

ser 
p

ro
n

tam
en

te 
aten

d
id

as 
p

ela 

C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

, sem
 ô

n
u

s p
ara o C

O
N

T
R

A
T

A
N

T
E

. 

 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 D
É

C
IM

A
 Q

U
A

R
T

A
 - D

A
S

 P
E

N
A

L
ID

A
D

E
S

 

 



2
8

 

 1
4

.1
 - C

o
m

ete in
fração

 ad
m

in
istrativ

a n
o

s term
o

s d
a L

ei n
º 8

.6
6

6
, d

e 1
9

9
3

 a C
o

n
tratad

a q
u

e 

in
ex

ecu
tar 

to
tal 

o
u

 
p

arcialm
en

te 
q

u
alq

u
er 

d
as 

o
b

rig
açõ

es 
assu

m
id

as 
em

 
d

eco
rrên

cia 
d

a 

co
n

tratação
; en

sejar o
 retard

am
en

to
 d

a ex
ecu

ção
 d

o
 o

b
jeto

; frau
d

ar n
a ex

ecu
ção

 d
o

 co
n

trato
; 

co
m

p
o

rtar-se d
e m

o
d

o
 in

id
ô

n
eo

; co
m

eter frau
d

e fiscal; o
u

 n
ão

 m
an

tiv
er a p

ro
p

o
sta; 

 1
4

.2
 - A

 C
o

n
tratad

a q
u

e co
m

eter q
u

alq
u

er d
as in

fraçõ
es acim

a d
iscrim

in
ad

as ficará su
jeita, 

sem
 p

reju
ízo

 d
a resp

o
n

sab
ilid

ad
e civ

il e crim
in

al, às seg
u

in
tes san

çõ
es: 

 

1
4

.2
.1 

A
d

v
ertên

cia 
p

o
r 

faltas 
lev

es, 
assim

 
en

ten
d

id
as 

aq
u

elas 
q

u
e 

n
ão

 
acarretem

 

p
reju

ízo
s sig

n
ificativ

o
s p

ara a C
o

n
tratan

te; 

1
4

.2
.2 

M
u

lta m
o

rató
ria d

e até 0
,3

%
 (zero

 v
írg

u
la três p

o
r cen

to
): 

 

b
) 

D
o

 v
alo

r d
o

s serv
iço

s n
ão

 ex
ecu

tad
o

s, d
e cad

a p
arcela m

en
sal d

o
 cro

n
o

g
ram

a 

físico
-fin

an
ceiro

, p
o

r d
ia co

n
secu

tiv
o

 q
u

e ex
ced

er a d
ata p

rev
ista p

ara su
a 

co
n

clu
são

; 

c) 
D

o
 
v

alo
r 

co
n

tratu
al 

p
o

r 
d

ia 
co

n
secu

tiv
o

 
q

u
e 

ex
ced

er 
a 

d
ata 

p
rev

ista 
p

ara 

co
n

clu
são

 d
as o

b
ras o

u
 serv

iço
s; 

d
) 

A
s 

p
en

alid
ad

es 
d

e 
m

u
lta 

d
eco

rren
tes 

d
e 

fato
s 

d
iv

erso
s 

serão
 
co

n
sid

erad
as 

in
d

ep
en

d
en

tes en
tre si. 

 

1
4

.2
.3 

M
u

lta 
d

e 
até 

5
%

 
(cin

co
 

p
o

r 
cen

to
) 

d
o

 
v

alo
r 

co
n

tratu
al 

q
u

an
d

o
, 

p
o

r 
ação

, 

o
m

issão
 

o
u

 
n

eg
lig

ên
cia, 

a 
co

n
tratad

a 
in

frin
g
ir 

q
u

alq
u

er 
d

as 
d

em
ais 

o
b

rig
açõ

es 

co
n

tratu
ais. 

1
4

.2
.4 

M
u

lta 
co

m
p

en
sató

ria 
d

e 
até 

2
0

%
 

(v
in

te 
p

o
r 

cen
to

) 
so

b
re 

o
 

v
alo

r 
to

tal 
d

o
 

co
n

trato
, n

o
 caso

 d
e in

ex
ecu

ção
 to

tal d
o

 o
b

jeto
; 

 

a) 
E

m
 caso

 d
e in

ex
ecu

ção
 p

arcial, a m
u

lta co
m

p
en

sató
ria, n

o
 m

esm
o

 p
ercen

tu
al 

d
o

 
su

b
item

 
acim

a, 
será 

ap
licad

a 
d

e 
fo

rm
a 

p
ro

p
o

rcio
n

al 
à 

o
b

rig
ação

 

in
ad

im
p

lid
a; 

 

1
4

.2
.5 

S
u

sp
en

são
 
d

e 
licitar 

e 
im

p
ed

im
en

to
 
d

e 
co

n
tratar 

co
m

 
o

 
ó

rg
ão

, 
en

tid
ad

e 
o

u
 

u
n

id
ad

e 
ad

m
in

istrativ
a 

p
ela 

q
u

al 
a 

A
d

m
in

istração
 

P
ú

b
lica 

o
p

era 
e 

atu
a 

co
n

cretam
en

te, p
elo

 p
razo

 d
e até d

o
is an

o
s;  



2
9

 

 

1
4

.2
.6 

D
eclaração

 
d

e 
in

id
o

n
eid

ad
e 

p
ara 

licitar 
o

u
 

co
n

tratar 
co

m
 

a 
A

d
m

in
istração

 

P
ú

b
lica, en

q
u

an
to

 p
erd

u
rarem

 o
s m

o
tiv

o
s d

eterm
in

an
tes d

a p
u

n
ição

 o
u

 até q
u

e seja 

p
ro

m
o

v
id

a a reab
ilitação

 p
eran

te a p
ró

p
ria au

to
rid

ad
e q

u
e ap

lico
u

 a p
en

alid
ad

e, q
u

e 

será 
co

n
ced

id
a 

sem
p

re 
q

u
e 

a 
C

o
n

tratad
a 

ressarcir 
a 

C
o

n
tratan

te 
p

elo
s 

p
reju

ízo
s 

cau
sad

o
s e ap

ó
s d

eco
rrid

o
 o

 p
razo

 d
a p

en
alid

ad
e d

e su
sp

en
são

 d
o

 su
b

item
 an

terio
r; 

 1
4

.3 
A

 ap
licação

 d
e m

u
lta n

ão
 im

p
ed

e q
u

e a A
d

m
in

istração
 rescin

d
a u

n
ilateralm

en
te o

 

C
o

n
trato

 e ap
liq

u
e as o

u
tras san

çõ
es cab

ív
eis. 

 1
4

.4 
A

 
recu

sa 
in

ju
stificad

a 
d

a 
A

d
ju

d
icatária 

em
 

assin
ar 

o
 

C
o

n
trato

, 
ap

ó
s 

d
ev

id
am

en
te 

co
n

v
o

cad
a, d

en
tro

 d
o

 p
razo

 estab
elecid

o
 p

ela A
d

m
in

istração
, eq

u
iv

ale à in
ex

ecu
ção

 to
tal d

o
 

co
n

trato
, su

jeitan
d

o
-a às p

en
alid

ad
es acim

a estab
elecid

as. 

 1
4

.5 
A

 ap
licação

 d
e q

u
alq

u
er p

en
alid

ad
e n

ão
 ex

clu
i a ap

licação
 d

a m
u

lta. 

 1
4

.6 
T

am
b

ém
 fica su

jeita às p
en

alid
ad

es d
o

 art. 8
7

, III e IV
 d

a L
ei n

º 8
.6

6
6

, d
e 1

9
9

3
, a 

C
o

n
tratad

a q
u

e: 

 

1
4

.6
.1 

T
en

h
a 

so
frid

o
 
co

n
d

en
ação

 
d

efin
itiv

a 
p

o
r 

p
raticar, 

p
o

r 
m

eio
 
d

o
lo

so
s, 

frau
d

e 

fiscal n
o

 reco
lh

im
en

to
 d

e q
u

aisq
u

er trib
u

to
s; 

1
4

.6
.2 

T
en

h
a p

raticad
o

 ato
s ilícito

s v
isan

d
o

 a fru
strar o

s o
b

jetiv
o

s d
a licitação

; 

1
4

.6
.3 

D
em

o
n

stre 
n

ão
 
p

o
ssu

ir 
id

o
n

eid
ad

e 
p

ara 
co

n
tratar 

co
m

 
a 

A
d

m
in

istração
 
em

 

v
irtu

d
e d

e ato
s ilícito

s p
raticad

o
s. 

 1
4

.7 
A

 
ap

licação
 

d
e 

q
u

alq
u

er 
d

as 
p

en
alid

ad
es 

p
rev

istas 
realizar-se-á 

em
 

p
ro

cesso
 

ad
m

in
istrativ

o
 q

u
e asseg

u
rará o

 co
n

trad
itó

rio
 e a am

p
la d

efesa o
b

serv
an

d
o

-se o
 p

ro
ced

im
en

to
 

p
rev

isto
 n

a L
ei n

º 8
.6

6
6

, d
e 1

9
9

3
, e su

b
sid

iariam
en

te n
a L

ei n
º 9

.7
8

4
, d

e 1
9

9
9

. 

 1
4

.8 
A

 
au

to
rid

ad
e 

co
m

p
eten

te, 
n

a 
ap

licação
 

d
as 

san
çõ

es, 
lev

ará 
em

 
co

n
sid

eração
 

a 

g
rav

id
ad

e d
a co

n
d

u
ta d

o
 in

frato
r, o

 caráter ed
u

cativ
o

 d
a p

en
a, b

em
 co

m
o

 o
 d

an
o

 cau
sad

o
 à 

A
d

m
in

istração
, o

b
serv

ad
o

 o
 p

rin
cíp

io
 d

a p
ro

p
o

rcio
n

alid
ad

e. 

 



3
0

 

 1
4

.9 
A

s m
u

ltas d
ev

id
as e/o

u
 p

reju
ízo

s cau
sad

o
s à C

o
n

tratan
te serão

 d
ed

u
zid

o
s d

o
s v

alo
res a 

serem
 p

ag
o

s, o
u

 reco
lh

id
o

s em
 fav

o
r d

a F
IM

E
S

, o
u

 ain
d

a, q
u

an
d

o
 fo

r o
 caso

, serão
 in

scrito
s 

n
a D

ív
id

a A
tiv

a e co
b

rad
o

s ju
d

icialm
en

te. 

 

1
4

.9
.1 

C
aso

 a C
o

n
tratan

te d
eterm

in
e, a m

u
lta d

ev
erá ser reco

lh
id

a n
o

 p
razo

 m
áx

im
o

 

d
e 1

5
 (q

u
in

ze) d
ias, a co

n
tar d

a d
ata d

o
 receb

im
en

to
 d

a co
m

u
n

icação
 en

v
iad

a p
ela 

au
to

rid
ad

e co
m

p
eten

te. 

1
4

.1
0 

A
s san

çõ
es aq

u
i p

rev
istas são

 in
d

ep
en

d
en

tes en
tre si, p

o
d

en
d

o
 ser ap

licad
as iso

lad
as 

o
u

, n
o

 caso
 d

as m
u

ltas, cu
m

u
lativ

am
en

te, sem
 p

reju
ízo

 d
e o

u
tras m

ed
id

as cab
ív

eis. 

 1
4

.1
1

 - A
lém

 d
as p

en
alid

ad
es citad

as, a C
O

N
T

R
A

T
A

D
A

 ficará su
jeita, n

o
 q

u
e co

u
b

er, às 

d
em

ais p
en

alid
ad

es referid
as n

o
 C

ap
ítu

lo
 IV

 d
a L

ei n
° 8

.6
6

6
/9

3
. 

 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 D
É

C
IM

A
 Q

U
IN

T
A

 – D
O

 R
E

C
E

B
IM

E
N

T
O

 D
A

S
 O

B
R

A
S 

 1
5

.1
 

–
 

Q
u

an
d

o
 

as 
o

b
ras 

co
n

tratad
as 

fo
rem

 
co

n
clu

íd
as, 

cab
erá 

à 
C

o
n

tratad
a 

ap
resen

tar 

co
m

u
n

icação
 escrita in

fo
rm

an
d

o
 o

 fato
 à fiscalização

 d
a C

o
n

tratan
te, a q

u
al co

m
p

etirá, n
o

 

p
razo

 d
e até 1

5
 (q

u
in

ze) d
ias, a v

erificação
 d

o
s serv

iço
s ex

ecu
tad

o
s, p

ara fin
s d

e receb
im

en
to

 

p
ro

v
isó

rio
. 

 1
5

.2
 –

 A
 C

o
n

tratan
te realizará in

sp
eção

 m
in

u
cio

sa d
e to

d
o

s o
s serv

iço
s e o

b
ras ex

ecu
tad

as, 

p
o

r 
m

eio
 

d
e 

p
ro

fissio
n

ais 
técn

ico
s 

co
m

p
eten

tes, 
aco

m
p

an
h

ad
o

s 
d

o
s 

p
ro

fissio
n

ais 

en
carreg

ad
o

s p
ela o

b
ra, co

m
 a fin

alid
ad

e d
e v

erificar a ad
eq

u
ação

 d
o

s serv
iço

s e co
n

statar e 

relacio
n

ar o
s arrem

ates, reto
q

u
es e rev

isõ
es fin

ais q
u

e se fizerem
 n

ecessário
s. 

 

1
5

.2
.1

 –
 A

p
ó

s tal in
sp

eção
, será lav

rad
o

 T
erm

o
 d

e R
eceb

im
en

to
 P

ro
v

isó
rio

, em
 d

u
as 

v
ias d

e ig
u

al teo
r e fo

rm
a, am

b
as assin

ad
as p

ela fiscalização
, relatan

d
o

 as ev
en

tu
ais 

p
en

d
ên

cias v
erificad

as. 

1
5

.2
.2

 
–

 
A

 
C

o
n

tratad
a 

fica 
o

b
rig

ad
a 

a 
rep

arar, 
co

rrig
ir, 

rem
o

v
er, 

reco
n

stru
ir 

o
u

 

su
b

stitu
ir, às su

as ex
p

en
sas, n

o
 to

d
o

 o
u

 em
 p

arte, o
 o

b
jeto

 em
 q

u
e se v

erificarem
 

v
ício

s, d
efeito

s o
u

 in
co

rreçõ
es resu

ltan
tes d

a ex
ecu

ção
 o

u
 m

ateriais em
p

reg
ad

o
s, 

cab
en

d
o

 à fiscalização
 n

ão
 atestar a ú

ltim
a e/o

u
 ú

n
ica m

ed
ição

 d
e serv

iço
s até q

u
e 

sejam
 san

ad
as to

d
as as ev

en
tu

ais p
en

d
ên

cias q
u

e p
o

ssam
 v

ir a ser ap
o

n
tad

as n
o

 

T
erm

o
 d

e R
eceb

im
en

to
 P

ro
v

isó
rio

. 



3
1

 

  1
5

.3
 –

 O
 T

erm
o

 d
e R

eceb
im

en
to

 D
efin

itiv
o

 d
as o

b
ras e/o

u
 serv

iço
s co

n
tratad

o
s será lav

rad
o

 

em
 até 1

5
 (q

u
in

ze) d
ias ap

ó
s a lav

ratu
ra d

o
 T

erm
o

 d
e R

eceb
im

en
to

 P
ro

v
isó

rio
, p

o
r serv

id
o

r 

o
u

 
co

m
issão

 
d

esig
n

ad
a 

p
ela 

au
to

rid
ad

e 
co

m
p

eten
te, 

d
esd

e 
q

u
e 

ten
h

am
 
sid

o
 
d

ev
id

am
en

te 

aten
d

id
as to

d
as as ex

ig
ên

cias d
a fiscalização

 q
u

an
to

 às p
en

d
ên

cias o
b

serv
ad

as e so
m

en
te ap

ó
s 

so
lu

cio
n

ad
as to

d
as as reclam

açõ
es p

o
rv

en
tu

ra feitas q
u

an
to

 à falta d
e p

ag
am

en
to

 a o
p

erário
s 

o
u

 fo
rn

eced
o

res d
e m

ateriais e p
restad
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